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CERTIDÃO



À Procuradoria
                       
Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, Lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei 25/2025.
Em tempo, cito para observação as seguintes leis:
· Lei n°912 de 2005 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DIFERENCIADA PARA CRIANÇAS DIABÉTICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°2424 de 2014 que “"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMITIR QUE AS CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FORNEÇAM ALIMENTAÇÃO DIFERENCIADA AOS ALUNOS DIABÉTICOS E HIPERTENSOS EM SUAS MERENDAS"
	Informo também que as legislações mencionadas se encontram anexadas ao Projeto 25/2025 no SAPL.








Esta consulta foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo. 
Palavras-chave utilizadas: Diabetes, Diabético, Acompanhante, Profissional Capacitado, Profissional, Escolas.


Barra do Piraí, 7 de fevereiro de 2025.
                                                  
Atenciosamente




Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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